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APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA — APLICAÇÃO INDEVIDA DOS RESCURSOS 
DO  FUNDEF —   NÃO  OBSERVÂNCIA  DO  PERCENTUAL 
MÍNIMO  DOS  IMPOSTOS  ARRECADADOS  PARA APLICAÇÃO 
DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA  —  AUSÊNCIA  DE 
TREDESTINAÇÃO ILICÍTA — NÃO COMPROVAÇÃO — DEVER 
DO ADMINISTRADOR DE APLICAR OS RECURSOS PÚBLICOS 
VINCULADOS CONFORME OS PRECEITOS LEGAIS — OUTRAS 
IRREGULARIDADES  —  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE  —  MÁ-FÉ  NÃO  COMPROVADA  —  ATOS  DE 
IMPROBIDADE  QUE  FEREM  OS  PRINCÍPIOS 
ADMINISTRATIVOS —   DESNECESSIDADE  DE  DOLO 
ESPECÍFICO  —  INDÍCIOS SUFICIENTES DA EXISTÊNCIA DO 
ATO  DE  IMPROBIDADE  —  RECEBIMENTO  E 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO — PROVIMENTO DA APELAÇÃO 
CÍVEL.

—  Constata-se  a  aplicação  no percentual  de 38,65%  das  receitas  do 
FUNDEF  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  daquela  
municipalidade, violando a norma prevista no artigo 7º da Lei n. 9424/96  
que  destina  a  aplicação  de,  no  mínimo,  60% (sessenta)  por  cento  das  
verbas para remuneração dos profissionais do magistério.

— O intuito primordial do art. 10, IX da Lei de improbidade, é de que a  
verba recebida venha a ser utilizada observando-se a destinação específica  
prevista em Lei, mais especificamente, a prevista no artigo  2º da Lei nº  
9.424/96, evitando com isso que venha ocorrer lesões ao erário. 

— Muito embora  o  magistrado  não  tenha  vislumbrado  a  tredestinação 
ilícita  na  aplicação  irregular  desses  recursos,  de  modo  a  imputar  as  
penalidades  previstas  na  lei  de  improbidade  administrativa,  não  restou  
demonstrado  nos  autos  que  o  emprego  de  recursos  do  FUNDF  foi  
destinado para outra finalidade pública ligada ao sistema de ensino, de 
modo a entender pela tredestinação lícita dessas verbas.



—  A caracterização das condutas previstas no art.  11,  da Lei 8.429/90,  
dispensa o dano ao erário, sendo suficiente, apenas o dolo genérico.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Ministério Público, em face da 
Sentença de fls.  623/625, proferida pelo MM. Juiz de Direito da  4ª Vara de Sousa, nos autos da 
Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, promovida pelo mesmo.

O  magistrado,  na  sentença,  extinguiu  parcialmente  a  pretensão,  sem 
resolução  de  mérito,  no  que  tange  à  aplicação  das  sanções  do  art.  12,  II,  da  Lei  8429/92 
(ressarcimento ao erário), com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil c/c o art. 19 
da Lei Federal nº 8443/92 e, ainda, à luz do constante nos autos, com fulcro no art. 17, § 8º, da Lei 
nº  8429/92,  reconhecendo,  por  fim,  a  inexistência  dos  atos  de  improbidade  no  tocante  a 
tredestinação ilícita dos recurso do FUNDEF e da saúde e que não houve comprovação do dolo 
quanto às demais irregularidades descritas na inicial, REJEITOU A AÇÃO DE IMPROBIDADE.

Irresignado, o Ministério Público apresentou apelação cível,  aduzindo,  que 
as ilegalidades apontadas se enquadraram perfeitamente aos atos ímprobos tipificados nos art. 10 e 
11 da Lei nº 8429/92 (prejuízo ao erário e ofensa aos princípios, respectivamente). Alegou que em 
nenhum  momento  requereu  ressarcimento  ao  erário,  mas  a  responsabilização  do  apelado  nas 
sanções de suspensão dos direitos políticos, perda da função pública e o pagamento de multa, que 
são penalidades previstas no art. 12 da Lei nº 8429/92. Assim, requereu a reforma da sentença, para 
que a inicial seja recebida e determinado o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Sem contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer às fls. 671/677, opinando o Parquet  
pelo provimento deste recurso apelatório, para que seja recebida e processada, com a celeridade que 
a moralidade pública merece, a presente ação civil pública de improbidade, nos termos do art. 17, § 
9º da Lei nº 8.429/92.

É o relatório. 

Voto.

Cuida-se de Ação Civil Pública com o fim de averiguar atos de improbidade 
apontados  pelo  Ministério  Público  Estadual,  em  face  de  Luiz  Diniz  Sobreira,  ex-prefeito  do 
Município de Santa Cruz, com relação as irregularidades cometidas na realização de despesas sem 
procedimento licitatório; pagamentos irregulares com verbas do FUNDEF; laçamento no SAGRES 
de despesa paga superior ao constante no extrato bancário; aplicação de percentual abaixo do limite 
mínimo nos serviços públicos de saúde; não pagamento de contribuição previdenciária patronal ao 
Instituto Municipal de Previdência de Santa Cruz; envio de balancentes à Câmara Municipal sem a 
documentação  corresponde  aos  mesmos;  retenção  e  não  recolhimento  das  contribuições 
previdenciárias  e  pagamento  indevido  de  gratificações  ao  corpo  da  policia  militar. Todas  as 



imputações estabelecidas  pelo representante  do Ministério  Público são baseadas  nas conclusões 
expostas no Acórdão oriundo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

O magistrado a quo, por sua vez, apesar de afirmar que restou comprovado 
nos autos que o promovido, ora apelante, não aplicou os percentuais mínimos da receita resultante 
de impostos em despesas provenientes de transferência, manutenção e desenvolvimento de ensino, 
para cujo financiamento foi criado pela Lei n. 9424/96, aduziu que tal descumprimento não pode 
simplesmente caracterizar improbidade administrativa, se não evidenciada, ainda que em abstrato, a 
tredestinação ilícita do recurso público. Essa mesma conclusão usou para rebater a irregularidade na 
aplicação do percentual mínimo de receita própria em ações e serviços de saúde.

O caráter sancionador da Lei nº 8.429/1992 é aplicável quando os agentes 
públicos que, por ato comissivo ou omissivo, transgridam os deveres da legalidade, imparcialidade, 
honestidade, lealdade às instituições e que principalmente resultem: 

a) em enriquecimento ilícito (art. 9º); 
b) causem prejuízo ao erário público (art. 10) e 
c)  atentem  contra  os  princípios  da  administração  pública  (art.  11) 
compreendida nesse tópico a lesão à moralidade administrativa.

Constata-se que o apelante aplicou apenas o percentual 38,65% das receitas 
do  FUNDEF na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  daquela  municipalidade,  violando  a 
norma  prevista  no  artigo  7º  da  Lei  n.  9424/96  que  destina  a  aplicação  de,  no  mínimo,  60% 
(sessenta) por cento das verbas para remuneração dos profissionais do magistério. Cumpre ressaltar 
que o intuito primordial do supracitado art. 10, IX da Lei de improbidade, é de que a verba recebida 
venha a ser utilizada observando-se a destinação específica prevista em Lei, mais especificamente, a 
prevista no artigo 2º da Lei nº 9.424/96, evitando com isso que venha ocorrer lesões ao erário. 

Ocorre que, embora o magistrado não tenha vislumbrado a tredestinação 
ilícita na aplicação irregular desses recursos, de modo a imputar as penalidades previstas na lei de 
improbidade  administrativa,  não  restou  demonstrado  nos  autos  que  o  emprego  de  recursos  do 
FUNDF foi destinado para outra finalidade pública ligada ao sistema de ensino, de modo a entender 
pela tredestinação lícita dessas verbas. 

Ao contrário, restou constatado no acórdão do Tribunal de Contas o saque 
no valor de R$ 35.218,14 (trinta e cinco mil, duzentos e dezoito reais e quatorze centavos) da conta 
do  FUNDEF  sem a  devida  comprovação  de  gastos,  bem  como  a  utilização  do  montante  R$ 
10.366,94 (dez mil, trezentos e sesseta e seis reais e noventa e quatro centavos) para pagamentos de 
despesas  que  não  se  enquadraram  nas  resultantes  do  sistema  e  desenvolvimento  do  ensino 
fundamental, configurando a malversação dos recursos públicos.

Esse mesmo argumento deve ser usado para aplicação de verba no serviço 
público de saúde,  pois o percentual previsto no art.  77 da ADCT é de no mínimo 13,50% dos 
impostos arrecadados devem ser destinados aos serviços públicos de saúde, enquanto que, segundo 
apurado no relatório do TCE (fl. 19), o apelado só aplicou 9,41% dos impostos.

Com relação as outras  irregularidades,  relatadas  como incompatibilidade 
injustificada entre os demonstrativos, inclusive contábeis, apresentados aos Tribunais; o lançamento 
no SAGRES de despesa paga superior ao constante no extrato bancário; o atraso no pagamento a 
diversos  fornecedores;  o  não  pagamento  da  contribuição  previdenciária  patronal  ao  Instituto 
Municipal  de  Previdência  de  Santa  Cruz;  o  envio  dos  balancetes  à  Câmara  Municipal  sem a 
documentação correspondente aos mesmos;  o pagamento indevido de gratificações ao corpo da 



polícia militar e a realização de despesas sem procedimento licitatório, o magistrado considerou 
serem condutas violadoras do princípio da legalidade. 

No entanto, aduziu que para a incidência do art. 11 da Lei n. 9429/92,  no 
caso particular do princípio da legalidade, é exigido que a conduta ilegal seja revestida de má-fé, 
sob pena de  considerar  toda ilegalidade ou inaptidão  funcional  improbidade  administrativa.  Ao 
final, concluiu que não há como qualificar como ato ímprobo o simples descumprimento do dever 
legal.

Nos casos específicos de gratificação indevida ao corpo da polícia militar e 
realização de despesas sem procedimento licitatório, afirmou o juiz a quo que tais condutas, embora 
contrárias às disposições legais, sofrem a repressão própria da esfera administrativa, no âmbito do 
Tribunal  de  Contas,  que  já  imputou  multas,  mas  que  não  devem ser  consideradas  práticas  de 
improbidade administrativa, mercê da inexistência de comprovação da má-fé ou desonestidade.

Nesse particular aspecto, o representante do Ministério Público afirmou que 
o apelado efetuou despesas sem licitação para a realização de diversas obras, aquisição de gêneros 
alimentícios, combustíveis e locação de veículo, no montante de R$ 274.702,56 (duzentos e setenta 
e  quatro  mil,  setecentos  e  dois  reais e  ciquenta  e  seis  centavos),  importando  tal  conduta  em 
improbidade administrativa, conforme taxativamente assevera a Lei n. 8429/92, ao prescrever em 
seu artigo 10, inciso VIII, que constitui ato de improbidade por causar prejuízo ao erário, dispensar, 
indevidamente, o processo licitatório. 

No tocante à aplicação da Lei 8.429/92 ao caso, a conduta de realizar obras 
e adquirir mercadorias sem observância à licitação, embora tenha correspondência com o art. 10, 
necessita, para a aplicação da respectiva penalidade (art. 12, II), da efetiva prova do dano ao erário, 
bem como, do elemento subjetivo do agente público (culpa ou dolo). 

Na  atual  fase  em  que  se  encontra  a  presente  ação,  apenas  dos  fatos 
apontados não  se pode afirmar que houve  dano ao erário  e  não existindo qualquer demonstração 
consistente de dano ao erário, deve ser afastada a incidência do art. 10 c/c o art. 12, II, da Lei de 
Improbidade Administrativa. Por esse motivo, é que deve-se dar prosseguimento a presente ação a 
fim de seja demonstrado ou não danos ao erário.

Contudo,  na  hipótese  do  dano  não  restar  comprovado,  ainda  assim,  tal 
conduta dever ser analisada sob a ótica do art. 11, da Lei de Improbidade Administrativa, ante a não 
observância  dos  princípios  norteadores  da  Administração  Pública,  quais  sejam:  moralidade, 
legalidade, publicidade e impessoalidade, nos termos do art. 37 da CF. 

Assim,  a  inobservância  dos  princípios  administrativos  configura  ato  de 
improbidade quando estiver acompanhada de carga de ilegalidade, como restou evidenciado no caso 
dos autos.

Esta Corte não destoa:

APELAÇÃO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ATOS QUE 
VIOLARAM PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -  CONJUNTO 
PROBATÓRIO HARMÔNICO -  CONDUTAS ILÍCITAS -  CONDENAÇÃO - 
APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 12,  I,  DA LEI 8.429/92 - 
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA -  CONDENAÇÃO  NAS  SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART. 12, III, DA LEI N.. 8.429/92 - PROVIMENTO PARCIAL 
DE AMBAS AS APELAÇÕES.  Para a condenação por atos de improbidade 
administrativa  decorrentes  de  violação  de  princípios  da  Administração 



Pública  não se  faz  necessária  a  configuração de  dolo  ou culpa do agente 
público, bastando a constatação de atos ilegais ou imorais. No caso em tela, os 
atos do ex-prefeito e vereadores que aprovaram projeto de lei de efeitos concretos 
iniciativa do Chefe do Executivo municipal, autorizando a alienação de veículos 
pertencentes à frota municipal, sem destinação específica da verba obtida com a 
venda, logo após a derrota nas eleições municipais, constituem clara violação aos 
princípios  da  legalidade  e  da  lealdade  às  instituições  públicas.  Segundo 
entendimento  doutrinário  e  jurisprudencial,  o  objetivo  da  Lei  de  Improbidade 
Administrativa é punir o administrador desonesto e não o inábil. (TJPB - Acórdão 
do processo nº 02720010000563002 -  Órgão (1ª  CAMARA CIVEL) -  Relator 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j. em 04-12-2012).

O dispositivo constitucional traz em seu texto as hipóteses em que o ato de 
improbidade administrativa é praticado por inobservância de regras de natureza principiológica que, 
em muitos casos, traduz violação mais grave do que aquela perpetrada contra regras comuns.

Importa esclarecer, ainda, que a caracterização das condutas previstas no 
art. 11, da Lei 8.429/90, dispensa o dano ao erário, sendo suficiente, apenas o dolo genérico. Neste 
particular, confira-se decisão do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou este entendimento:

“O posicionamento firmado pela Primeira Seção é que se exige dolo, ainda que 
genérico,  nas  imputações  fundadas  nos  arts.  9º  e  11  da  Lei  8.429/1992 
(enriquecimento ilícito e violação a princípio), e ao menos culpa, nas hipóteses do 
art. 10 da mesma norma (lesão ao erário)” 6 STJ - REsp 1252341/SP, Rel. Ministra 
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/09/2013,  DJe 
17/09/2013. 

“O dano ao erário não é elementar à configuração do ato de improbidade. 2. Os 
atos censurados amoldam-se aos casos de improbidade administrativa, previstos no 
art. 11, I, da Lei 8.429/92. O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento 
consolidado de que o ato de improbidade por ofensa a princípios da administração 
pública  exige  a  demonstração  do  dolo  genérico.  STJ  -  REsp 1395771/SP,  Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, 
DJe 14/11/2013.  

No caso  dos  autos,  não  há  dúvidas  quanto  à  infração  de  ter  contraído 
despesas sem licitação no importe de R$ 274.702,56 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e 
dois  reais e ciquenta e seis centavos), consoante indicado pela Corte  de Contas.  Sendo assim,  as 
medidas empreendidas pelo apelado, consistentes em aquisição de mercadorias sem observância ao 
procedimento licitatório, possuem como elemento subjetivo a intenção de burlar a lei ou o devido 
tratamento isonômico, necessário tanto aos servidores, quanto aos demais cidadãos, vislumbrando-
se, com isso, patente violação aos princípios da impessoalidade e da legalidade.

 No  tocante  as  demais  irregularidades  apontadas,  quais  sejam, 
incompatibilidade  injustificada  entre  os  demonstrativos,  inclusive  contábeis,  apresentados  aos 
Tribunais; o lançamento no SAGRES de despesa paga superior ao constante no extrato bancário; o 
atraso  no  pagamento  a  diversos  fornecedores;  o  não  pagamento  da  contribuição  previdenciária 
patronal ao Instituto Municipal de Previdência de Santa Cruz; o envio dos balancetes à Câmara 
Municipal sem a documentação correspondente aos mesmos; o pagamento indevido de gratificações 
ao corpo da polícia militar, devem ser consideradas como indícios suficientes  da existência do ato 
de improbidade, de modo a autorizar sua propositura, nos termos do § 6º da Lei n. 8429/92.

Ex  positis,  por  todos  estes  fundamentos  acima  expostos, DOU 
PROVIMENTO à Apelação, para que seja recebida e processada a presente ação de improbidade 



administrativa, nos termos do § 9ª, art. 17, da Lei nº 8.249/92.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides,  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005635-15.2006.815.0371— 4ª Vara de Sousa

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Ministério Público, em face da 
Sentença de fls.  623/625, proferida pelo MM. Juiz de Direito da  4ª Vara de Sousa, nos autos da 
Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, promovida pelo mesmo.

O  magistrado,  na  sentença,  extinguiu  parcialmente  a  pretensão,  sem 
resolução  de  mérito,  no  que  tange  à  aplicação  das  sanções  do  art.  12,  II,  da  Lei  8429/92 
(ressarcimento ao erário), com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil c/c o art. 19 
da Lei Federal nº 8443/92 e, ainda, à luz do constante nos autos, com fulcro no art. 17, § 8º, da Lei 
nº  8429/92,  reconhecendo,  por  fim,  a  inexistência  dos  atos  de  improbidade  no  tocante  a 
tredestinação ilícita dos recurso do FUNDEF e da saúde e que não houve comprovação do dolo 
quanto às demais irregularidades descritas na inicial.

Irresignado, o Ministério Público apresentou apelação cível,  aduzindo,  que 
as ilegalidades apontadas se enquadraram perfeitamente aos atos ímprobos tipificados nos art. 10 e 
11 da Lei nº 8429/92 (prejuízo ao erário e ofensa aos princípios, respectivamente). Alegou que em 
nenhum  momento  requereu  ressarcimento  ao  erário,  mas  a  responsabilização  do  apelado  nas 
sanções de suspensão dos direitos políticos, perda da função pública e o pagamento de multa, quan 
são penalidades previstas no art. 12 da Lei nº 8429/92. Assim, requereu a reforma da sentença, para 
que a inicial seja recebida e determinado o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Sem contrarrazões.

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  fls.  671/677,  opinando  o 
Parquet  pelo  provimento  deste  recurso apelatório,  para  que  seja  recebida  e  processada,  com a 
celeridade que a moralidade pública merece,  a presente ação civil  pública de improbidade,  nos 
termos do art. 17, § 9º da Lei nº 8429/92.

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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